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contrato que celebram o MUNIcÍpto oE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr,
inscrita no cNPJ sob n.o 95.684.544t0001-26, representada neste ato pelo sr. prefeito GLAUDlo
LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédulâ de ldentidade RG. no. 3.53.1.S23-3/SSp-pR ê
inscrito no CPF. sob no, 348.255.171-53, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado LAURO SCIBOR, inscrito no CPF sob n. 023.849.369-56 e RG sob n 7.111.i22-1,
residente e domiciliado no SÍtio Sáo João, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- pr, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e
têndo em vista o que consta na Chamada Pública no 00912014, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataÉo a aquisiçáo de GÊNERoS ALTMENTÍC|oS DA AGR|CULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, para atunos de educaÉo básica púbtica
matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnÍantil e Ensino Fundamental, da Rede
Pública Municipal no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Estado do paraná, verba
FNDE/PNAE, 2'semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de
acoÍdo com a chamada pública n.o 009/2014, o qual fica Íazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexagáo ou transcÍiÉo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.OOO,OO (nove mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislaçâo do programa
Nacional de AlimentaÇâo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTIDADES ART|oULADoRAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais oe venoa oài
pa.rticipantes do Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em nó máximo 30 diai
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamenle, sendo o prazo do fornecimento atéo término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 201S.
a. A entrega das mercãdorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com achamada pública n.o 009/2014.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimentoe as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsár"i p"i" ãti.ent"çáo no rocar õ;;i;ü,consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pero foÍnecimento dos qêneros arimenflcios, nos quantitativos descritos no projeto de venda deGêneros Arimentcios dá Aoricurtura ramiriai, o 1a)õó'i'iÀiÀóo çny receberá o varor totar de
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Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
COUVE
MANTEIGA

MÇ 42 z,ou 109.20

ABOBRINHA KG 2,99 897,00
PÁO INTEGRAL KG 312,5 7,99 2.496,87

Total agricultor 3.503,07

ÔRGÃo 08 - Secretaria Munici I de Educa ão
UNIOADE

CLASSSIFICAÇÃo FUNeoNAL 12.361.1201.02031
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento dê Documêntação e

A oio Peda 6 ico
NATUREZ A OA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Matêrial, Bem ou Serviço Para

Distribuíção GÍatuita
0'lí10 - 00íí2 - í 01í/09/0'1106/í 8 - Mêrenda EscotaÍ

UNIDADE 003 - Departamento de Ensino Fundamental, pré -
Escolar e Es ecial

CLASSSIFICAçÃo FUNCTONAL 12.3ô5.120í.02032
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manutên ão Educa ão lnfantil
NATUREZA OA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Matêrial, Bem ou Serviço para

Distribuição GÍatuita
01280 - 00112 - '1011/09/0'l /06/í 8 - Merenda Escolar

CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.366.120.t .02034
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades

Adultos.
Manutenção Educação de Jovens e

NATUREZA DA OESPESÀ 3.3.90.32.00.00 - Material , Bem ou Serviço Para
Distribuição cratuita
01340 - 001,t2 - í0íí/09/01/06/18 - Merenda Escolar

CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.367 .120't.02033
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manuten o da Educa oEs ecial
NATURÊZ A DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Ma

Distribuição Gratuita
terial, Bem ou Serviço Para

01370 - 00íí2 - 10í,t/09/0í/06/18 - Mêrenda Escolar

CLÁUSULA NoNA:
o coNTRATANTE, após receberos documentos descritos na cláusura euinta, alÍnea,b", e apôse tramitação do Processo para instruÉo e riquidação, efetuará o seu p"gamento no ,ãtài
9oJle.:p_o.ry9!t9 às entregas do mês anterior. Nâo será efetuado quatquér pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendêncra de liquidação da obrigaçâo financeira e-m virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estáo incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaÇÕes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presênte contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes
orgamentárias:

q

002 - Oepartamento de Documentaçeo e Apoio
Pedagógico
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cLÁUSULA DÉcIMA:

9_99!IIAI4NTE que nâo seguir a forma de tiberagâo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pager multa de 2o/o, mais luros de b, i % âo-dia, sobre o
valor da percela vencida. Ressalvados os casos quando não êfetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20 da Lei
n" 11.94712009 e demais legislaçÕês relacionedas.

CúUSULA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de S (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais dê Vende, ou congêneÍe, dos produtos participantes do projeto de Vênda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, estando à disposiÉo
para comprovaÇão.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes de
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para cômprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabitidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou e terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do
contrato, nâo excluindo ou reduzlndo esta responsabilidade à fiscalizaÉo

cúUSULA QUINzE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
paÍticulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaÉo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADOi
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidáo do
CONTRATADO;
c. Íiscalizar a execuÉo do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE arterar oú rescindir o contrato sém curpa do CoNTRATADo,
dêve respeitar o equilÍbrio econômico-Íinanceiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenizaÉo por despesas já realizaãas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regular ploi:s-sg.edministrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero CoNTRATANTE ou, quanào for o caso, conraoajuoiciálniente. 

-

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçâo do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçáo, daEntidade Executora. do conserho de Arimentaçâo-Escotar - CÀÉ e outras entiaaoÀãesináoaipelo FNDE.

CLÁUSULA OEZOITO:

9_pj?."_"!t"-"g!!rato rege-se, aLnd^a. pgtlggTada púbtica n.o OOg/2014, peta ResotuÉo
CD/FNDE no. 038/2009 e pera Lei n" 11.947t2009 e o d'ispositivo que a reguramente, em toâos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
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cr-Áusuta DEz ENovE:
Este contíato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

ctÁusutn vntte:
As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de carta,
que somentê terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por Íax, transmitido
pelas partes.

crÁusuLn vrure e uu:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçâo, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemênte de
notiÍicaçâo ou interpelaÇáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕesi
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA vINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Julho de 2015.

cr-Áusule vrNre E rnÊs:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/PR, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, porestarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Cont

PreÍeito u pal
Claudio Lea

TESTEMUNHAS

Santa Maria do Oeste, 2í de Janeiro de 2015

Contratado:

L-a)ç'Lo/\rLàuro 
SCrbor

). ro,tn'-.t"{--\1-
Crislaine da Luz Castro
CPF: 037.342.959.20
RG: 5.752.460-0

9-60

A

RG: 9.


